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CoNTRÂTO N' 16.10.01/2025-01

PREGÃo N' r6.lo.or/202s

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 00002.202$',91 l/0001-48

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,

QTJE FAZEM ENTRE SI O(A) GABINETE DO PREFEITOE S N

DOS SANTOS.

O(A) GAtsINETE DO PREFEITO, com sede no(a) Rua Maria Nizinha Campclo. 341, Aldeota. Jaguaribe

/ CE. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.443.708/0001-66. neste ato representado(a) pelo(a) S(a) Paula

Kellen Bezerra Pinheiro. doravante denominada CON'IRATAN'IE, e o(a) S N DOS SANTOS, inscrito(a)

no CNPJ/MF N' 18.445.1ó410001-98, sediado(a) na RUA Chico Nunes, 1116, Expedito Diógenes.

Jaguaribe i cE - cEP: 63.475-000. doravante designada CONTRATADA, neste ato repres€ntada pelo(a)

sr.(a) srertleson Nóbrega dos Santos, porlado(a) do cPFÀ,ÍF N' 072.750.9.14ó0, tendo em vista o que

consta no Processo no 00002.2025091 l/000148 e em observância às disposiçÕes da Lei n' 14.133, de l'
de abril de 2021. e demais lcgislação aplicável. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

L CLÁUSULA PRIMEIRÂ - OBJETO (aÉ. 92, I e II)
l.l. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTIIAL

CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dts APOIO,

LoGÍSTICA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE DTVERSOS, LOCAÇÃO DE VEÍCULO

ADAPTADO PARA CRIANÇAS COM DECORAÇÃO PERTINENTE AO PERÍODO' E T]M

CAMINHÀO TIPO MUNCKPARA A INSTAI,AÇÃO DA DECORAÇÂOEM ALUSÃO AO PERÍODO

NATALINO, E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIO, PARA ATENDER AS DIVERSAS

SECRE I'ARIAS DO MUNICIPIO DE JAGUARIBts - CH,. nas condições estabelecidas no'lermo de

Relerência.

1.2. Objeto da contratação:

D[-s( Rl(Ão \l-{R( \ t \l) QTD \.t \ll \.-l()T\1.
LocAçÀo DE vEicud). ÂDPrÂDo
COM CAPACIDADE MIMMA DE
TRANSPORTE DE 60 PESSOÂS, COM
CARÁCTERIZAçÃO APROPRIADA
COM ITMAS NATALI}.TO6. LU2XÊS, E
EFETTOS ANIMÂDOR-ES, PARA
TRÁNspoRTE DE cRlÂNÇÀs E FRóRJÀ DIÁRIA 2.0 t ó82'50 17.365'00

PERSONAGENS NATALINO§. EM
LOCAIS DEfINIMS PtsTâ
oRGANzAÇÂo m- E\ENro,
DUR^NTE A REr{LZAÇÀO m NÀTÀL
DE AMOR E LUZ COM DOIS
PAVIMENTOS
ióiaíio oe vsicuro rorrem coM cApÁcrDÁ.DE MÍNIMA DE 'ÍRÁNsPoRTE DE 60 PEssoA§, coM cARACTERzAÇÃo

APROPRIADA COM TEMÂS NATALINOS, LIIZES. E EFEITS ANIMAMRES' PÀRÂ TRÂNSPORTE DE CRIÀNçAS E

pERsoNÀcENS NATALINoS. EM LocÂts DsrINlDos P€Lâ oRGANzAcÂo Do EvENTo. DURANTE A REALZAçÃo Do

NATAL DE AMOR E LUZ, COM DOII; PAVIMENIOS
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sERvtços DE rocAÇÃo DE vEicuLo
AUToMoroR EsPÉcrE cÂr,fi"HÃo
MIJNCK 6)C. DE ÂI-CANCE DE
MÀÀurp.rÇÀo D€ ATÉ 14 r,EtRos,
EqLIPADO COr\4 CU TNDASTE E CFSTO
AÊREO. CoM MMORISTÀ
cor,,tBUsTfuEL, MANLIENÇÀO, SERVrçO Hor! 3O0 185,29 5.558,70
SECURO CONTRÂ TMCEIROS.
ENCÁRCOS TRABAI-HISTAS POR
CONTA DA EMPR-ESA PARA
DECoRAÇÔES NÀTALIUNAS E

DEMAIS SÊR!1çG DE ÍNTERESSE DO
MI'NICIPIO DE JAGI,ÁRIBE
sERvIços DE LocAÇÂo DE \TÍcuro AuroÀroro& EspÉctE cAMl]\*úo MTNCK ó)o, DE ÂLANCE DE MÁNrrrENçÀo DE

ATÉ 14 t GTRos, EeuIpADo coM GUtNDÂsrE E cEsro ÁÉREo, coM MoroRlsrÀ cor"susrivEl. MANI,'rENÇÃo, sEcuRo
CoNTRA,TERcETRos. EmARGos TRABALHISTAS P()R COI.IIA DÀ IjMPR"ESA PARA DECORAçÔES NÀTÂLITJNAS E DEMAIS

sERvlcos DE INTERESSE m MUMCtpIo DE JAGUARJBE.

vrlü tú[ 22-913,74

L3. Vinculam esta contÍatação, independentemente de transcrição:

I .3.1 . O Tcrmo dc Referência:

1.3.2. O Editâl da Licitação;

L3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cLÁusuLA SEGUNDA - vlcÊxctl e pnonnoclçÃo
2.1 . O praz-o de vigência da contratação é até 3l de dezembro de 2025. contados da data de assinatura do

contÍato, na forma do art. 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

3, CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÂO CONTRÂTUAIS (ATt. 92'

IV, VII e XVIII)
3.1. O regimc de execução contratual. os modelos de gcstão c de cxccução, assim como os prazos e

condiçÕes dc conclusão. cntÍega, obscrvação c recebimcnto do objeto constam no l'crmo de Referôncia.

anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRÂTAÇÃO

4.1 . Nào será admitida a subcontratação do objeto contratual

s. cLÁusuLA QTIINTA - PREÇO (aÉ. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R§22.923,70 (vin1€ e dois mil, novecentos € vinte e tÍ€s r€ais e setenta

centâvos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinrírias diretas e indiretas decorÍentes da execuçâo

do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciiários, Íiscais e

comerciais incidentes, taxa dc administração. Êete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objelo da contÍatação.

j
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6. CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO (ATL 92, V E VI)
6.1. O prazo para pgamento ao contratado e demais condições â ele referentes encontram-se definidos no

'l'ermo de RefeI€ncia, anexo a este Contrato.

z. clÁuswl sÉTnIA - REAJUSTE (arr.92, D
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano. e independentemente dc pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados. mediante a aplicação, pelo contralante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paÍir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liqúdando a diferença correspondente

üto logo seja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

deÍinitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer lorma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em substituição. o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na aus&rcia de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍes elcgerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (AÚ. 92, X, XI E XIY)

8.1. São obrigaçÕes do Conüatante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos:

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notific o Contrâtâdo. por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido. no total ou em parte, à suas expensírs;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratadol

8.6. Comunicar a empresa para cmissào de Nota l.'iscal em relaçâo à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidagão e pagamento, quando houver controvérsia sobrc a execuçâo do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidadc. conforme o art. 143 da Lei n" 14.133,de20211'

8.7. Efetuar o pagamento ao Contralado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contralo e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e ncste Contrato;
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8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia{eral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contrâtado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentcs, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa cxecução do ajuste.

8.10. I . A Administração terá o prazo de I (um) mês. a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorÍogação motivada" por igual período.

8.1l. Responder eventuâis pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo dc I (um) mês.

E.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

dcscumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contrâtanle. no caso do

art. 93, §2', da Lei n' 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

tercefuos, ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados. prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (ATt. 92, XIV, XVI E XV[)
9.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrâto e de seus anexos. assumindo

como exclusivamcnte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objcto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representriJo na execução do

contrato.

9.3. A indicação ou a manutençAo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justihcada. devendo a empresa designaÍ outro para o exercício da atividade'

9.4. Atendcr à determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridadc superior (aÍ. 137,

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessiírios ao perfeito cumprimento das cláusulas deste conúato, com

habililação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipam€ntos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender à recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remOver, reconstruir ou substitufu, à suas expensas, no total Ou em parte. no prÍrzo

fixado peto fiscal do contÍato. os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

rcsultantes da execução ou dos matcriais cmpregados;

9.7. Responsabilizar-se pclos vícios e danos decorrentes da execução do objao, de acordo com o Código

de Defcsa do Consumidor (Lci n'8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administrâção ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhâmento da
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execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagarnentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofidos;

9.8- Não contrataÍ, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parenle ern liúa ret4 colateral

ou por afinidade. até o terceiro grau, de dirigente do conhatante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do aÍtiBo 48, panígrafo único, da Lei n" 14.133.de2021:.

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores. o contratado

d€verá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

pÍestâçeo dos serviços, os seguintes documentos: I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Sociall 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contÍatadol 4)Certidão de

Regularidade do FGTS - CRI; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabathistas, sociais, prcvidenci:írias. tributrinias e as demais previstas em legislação específica. cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1 I . Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestâr todo esclarccimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por scus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manúenção e vigilância de matcriais, ferramentas, e tudo o que for necessârio à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrila observância às normas da legislação peíinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempÍe limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança. higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contralante, para análise e aprovação, quaisquer mudaÍlças nos

métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçào de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre:

9.18. ManteÍ durante toda a vigência do contralo, em compatibilidadc com as obrigações assumidas, todâs

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir. duÍânte todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei parâ

pcssoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem como as reservas de

caÍgos preyistas na legislação (art. I ló);

I
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9.20. Comprovar a reserva de cargos a que sc refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contÍato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aÍt. 116, panígrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas ern decorrência do cumprimento do confato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente d€ eventual equívoco no dimensionarnento dos quantitativos de sua

proposta inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementiíJos. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sâtisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍt- l24,II, d, da Lei n'

14.133. de 2021:,

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal. as normas de

segurança do Contratante;

9.24. Realizar a transiçâo contratuâl com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratanle ou da nova

empresa que continuará a execuçâo dos serviços;

IO. CLÁUSULA DÉCIMA. OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em raáo do certame ou do contrato administrativo que evcntualmente venha

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contralação, indcpendentemente de

dcclaração ou de aceitaçâo expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. ó" da LGPD.

10.3. É vedado o compaÍilham€nto com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitida-s em Lei.

10.4. A Administração deverá ser inlormada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.

t 0.5. Terminado o tratamento dos dados nos tsrmos do art. l5 da LGPD, é devcr do contratâdo eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documenlação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades deconcntcs da LGPD.

10.7. O Contratado devení exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula- permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para afcrir o cumpÍimento dessa cláusul4 devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestaÍ, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer inlormações acerca dos dados pessoais para cumprimento da I-GPD, inclusive quanto a eventual

dcscarte realizado.
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10.10. Ilancos de dados formados a paíir de contratos administrativos, notadamente aqueles quc se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com regislro

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37). com cada acesso, dat4 honírio e registro

da finalidade, para efcito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim dc

garantir a rcutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

l0.l l. O contrâto esú sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinenles ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competcnte. em espccial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendaçÕes, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l'do aÍt.26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ATt. 92, XII)

I 1.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. cLÁus[rLA DÉctl,rl sncuu»A - INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (ârt. 92,

xm
12.1. Comete infração administrativ4 nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o conúatado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato:

b) der causa à inexecução parcial do contrato que car§e grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contÍatação sem motivo

justificado;

e) âpresentar documentação fâlsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contralo;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) compoíar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticaÍ ato lesivo previsto no aÍ. 5" da Lei n' 12.E4ó, de l' de agoslo de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infiações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais gmve (art. 156, §2", da Lei n" 14.133, de 2021):

II) Impedimento de licitaÍ e çontrataÍ, quando praticadas as condutas descritrs nas alíneas "b", "c"

e "d" do subitem acima destc Contrato, sempre que nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave

(aÍ. l5ó, § 4", da Lei n' 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g'e "h" do subitern acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5', da l-ei n" 14.133, de 2021).

IV) Multa:

_-l
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l) Moratória de I 
o/o (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplid4 até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0.07o/o (sete centésimos por cento) do valor total do conüato por dia de

anaso injustificado. até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplemcntação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administr-ação a promover a extinçâo

do contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei n.14.133, de202l.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas't" a "h" do subitem 12.1. de l0
o/o a 30.o/o do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contato prevista na alínea "c" do subitem

12.1. de 20o/o a 30o/o do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa setâ de 20.o/o a 30o/o do

valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subilem 12.1, a mulla será de 57o a 20o/o tlo

valor do Contrato.

7) PaÍa a inlizção descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 8% a 25o/o do

valor do Contrato. ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste ContÍato não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (ad. 156, §9p. da Lei n" 14.133. de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (aÍt.

156, §7', da Lei n" 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do intsressado no prazo de 15 (quinzc)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contrâtante ao Contrâtâdo, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou sení cobradajudicialmente (aí.156, §8', da Lei n' 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicia.l, a multa podení ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de I0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminisfi-ativo que assegure o contmdiúrio e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. l5E da

Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1', da Lei n" 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agÍavanles ou atenuantes;

--l



I

I

3 caauARtBE

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperGiçoamento de programa de integridade, conforme nomras e orientações

dos órgãos de controle-

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lci n'

12.84ó. de 2013. serão apurados e julgados conjtmtamente, nos mesmos autos. observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. t59).

12.10. A personatidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito paÍa facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confi.são patrimonial, e, nesse caso, todos os eleitos das sançÕes aplicadas à pessoajurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes dê administração, à pessoajurídioa sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de iato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍ'esa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia

(art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021)

12.1t. O Contratante deveú, no pram máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção. informar e manter atualizados os dados relativos à sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16l, da Lei n' 14.133,

de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e conuatêr e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133121.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratanle, resultantes de multa administÍativa

e/ou indcnizaçõcs. não inscritos em divida ativ4 poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorÍentes deste mesmo contÍalo ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGES,ME n' 2ó. de 13 de abril de 2022.

13. cLÁusuLA DÉcrul rencrrRA - DA ExrINÇÃo CoNTRÀTUAL (art.92, XIX)

13.1. O contrato seú extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficani prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o conÍato.

13.3. Quando a nâo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele comtituído em mora" sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar p€la extinçâo do conúato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

I
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13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos molivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, âplicâm-se tâÍnbém os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

l3-5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialrnente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. Â extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l, capul,

da Lei n.o 14.133, de 2021).

13.7. O contrato podeni ser extinto caso s€ constate quc o contrâtado mantém vínculo de natureza técnica"

comercial, econômica, íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que teúa desempeúado fimção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrâto. ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau (art. 14, inciso lV. da Lei n." 14.133, de 2021).

14. CLÁUSTJLA DÉCrU,r QUlnrA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRJA (art. 92, YIII)
14.1. As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento da Gabinete do Prefeito, na dotação:0201.04.122.0003.2.003 - Gerenciamento e Manutenção

das Arividades Gerais do Gabinete do Prefeito, R$ 22.923,70 no elemento de despesa 33903908: Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de'I'erceiros - Pessoa Jurídica - LOCAÇÀO DE

VEÍCUI.OS. LOC^çÃO DE VEÍCI.,ILOS

14.2..{ dotâção relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentiíria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (eú. 92, III)
[ 5.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratanl.e, segrurdo as disposições contidas na Lei n" 14.133,

de202l. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposiçõcs contidas na Lei

n" 8.078, dc 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gcraís dos conüatos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA_ ALTERAÇÔES

16.1 . Eventuais alteraçÕes contrâtuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

de 2021.
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, âté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

16.3. As alterações contratuais devcrão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. submetido à

pÉvia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo márimo de

I (um) mês (art. 132 daLei n" 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostil4

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

17. cLÁusuLA DÉcrul sÉrftr.l - puBLIcAÇÃo

I 7 . 1 . lncumbiná ao contralante divulgar o presente instrumento no Poíal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na lorma previsla no aÍl. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Intemet, em atençâo ao art.9l, caput, daLei n." 14.133, de 2021. e ao aÍt. 8'. §2', da Lei n. 12.527.de2011,

clc aí.7o. §3'. inciso V, do DecÍeÍo n.7.724. de2012.

18. cLÁusuLA DÉCIMA OITAVA- FORO (aÉ. 92, §l')
18.1. l'ica cleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrerem da cxccução deste

Termo de Contrato que não puderem seÍ compostos pela concilia;ão, conforme aÍ. 92, §1". da Lei no

14.133/2t.

JAGUARIBII/CE. 08 de dezembro de 2025
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